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Introdução

Em 1986, não houve avanço na defesa das terras lnclÍgenas
do polonoroeste. Hão se começou a demarcação de quarquer área;
o Grupo Interministerial (decreto gg.IIg/g3) só aprovour pela
segunda vez, a demarcação de uina área (Kaxarari) e a homologa_
ção de outra (xaritiana). Apenas uma área de Índios arredios
foi interditada para estudos (Omerê-Corumbiara) . O l,Iinlstêrio
do rnterior não homologou a demarcação de nenhuma área, embo_
tdt de imediato, quatorze áreas já possam ser homorogadas.

Ao contrárior'sucedem-se invasões em terras indÍgenas sem
qualquer ação para evitã-las ou fiscali zar o território. Tem_
se notícia de um genocÍiio, o de Índios do rgaraÉ omerê, não
se sabendo o que ocorre com outros grupos arredios.

um novo balanço nurnêrico das Áreas do polonoroeste mostra
que [Quadro I]:

de 45 áreas conhecid,as,
hâ 30 ãreas demarcadas (g antes do polonoroeste)

9 áreas homologadas C3 antes do polonoroeste)
t§ 'areas com registro em Cartôrio.

Hâ alêm disso 1r grupos arredios e g desaldeados ou esparsos.
Falta, portanto, demarcar 15 + 19 = 34
e de lmediato homologar 35 ( entre as 45) r bem como fazer

o registro em Cartôrio de 39.
Das 45 áreas conhecidas, 22 estão rnvadldas.
O presente relatório ê uma d,escrição suclnta da situação

de cada área, no que se refere a garantlas legais e rnvasões.
Por fim, o quadro rr informa que passos burocrátlcos têm que
ser superados para a plena garantia das terras:

SITUÀçÃO DE TERRAS DO POLONOROESTE
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b)

medidas a serem tomadas pela fUNAf.
medidas a serem ativadas no GT interministerial do de-
creto 88. I18lI983.
medidas a serem tomadas no MINTER

medidas a serem tomadas por outros órgãos federals.
c)

d)

Que os entraves burocrático não dêem a lmpressão, porém,
de que é apenas uma ou outra dessas instâncias a responsâvelpe
la paralisação da defesa da sobrevivência do indio. Em üItima
aná1ise, ê a polÍtica do governo federal como um todo que está
pondo em risco o território,e a vj-da dos indios do Polonoroes-
te.

Basta lembrarr por exemplor Çüe os recurSos programados
para o Polonoroeste componente lndigena em 1986 atingem a

cifra de 55 milhões de cruzados, quantia que em tese poderia
ser ampliada, " qru á substancial relatlvamente ao orçamento
da FUNAI.

No entanto, atê junho a programação não havia sequer sido
aprovadar ê â FUNAI ainda não prestara contas sobre o exerci
clo anterior, havendo rumores de desvio de recursos para pro-
gramas ou finalidades indevidas.

É incompreensível que o governo federal não ponha cobro a

ta1 absurdo e quer rrâ 'impossiblltdade de uma ação eficaz d,e

proteção aos Índios, não paralise os outros componentes do po-

lonoroeste que ameaçam Índlos e ecologia. Para a construção de

estradas, INCRÀ, governos estaduais não há interrupção de ver-
bas. Ora, não se pode dar sequência a nenhum programa de desen
volvimento antes de assegurar a Lntegridade de territôrlo indi
gena e de parques ecolôgi.cos.

Outro sinal de descaso do governo federal com relação ao
Índlo foi a recente reestruturação da FUNAI, que fugiu a qual-
quer principio democrátl,co, tendo sido feita sem participação
de Índios, indigenistas, antropóIogos, entidades de defesa dos
dlreltos humanos, etc. e que resultou ntrm caos admlnlstratlvos
alnda maior do que o jâ exlstente.
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No caso do Polonoroeste, a equipe Ce avaliação FIPEr/USP

enviou ã sUpE:co/MINTER a carta anexa, expressando protesto
diant.e da total falência da defesa de terras no Polonoroeste
carta essa que cleverla merecer resposta direta MINTER às

questões levantadas.

oBSERVAÇõES SOBRE DEI!ÍÀRCAÇõES,/PROGRÂMA DE FrSCÀrrZAÇÃO DE TiJR-

RAS E}l 1985

Várias áreas importantes foram demarcadas pelo Polonoroes
te em 19854 A.r. Urueu-wau-wau, A.I. zorôr A.I. Ari.puanã, rede
marcação de Sete de Setembro, A.:f .Rooseveltr. A.I. Serra More-
nôr Parque IndÍgena do Aripuanã e mais A.I. Bakalri, A.I. Iran
txe, A.I. NambiquSt..

AÍ. está uma conguista importante, ainda mais tendo em con

ta todas as pressões polÍticas contrárias. Tambám importante
fol o -f ato de a maioria das d,emarcações ter sido felta pelo E-
xêrcito, assegurando o respelto aos limites territoriais corre
tos.

À falha na demarcaçãor porárn, ê que foi felta com largura
muito pequena Gô 3 metros) r quando 10 metros seriam necessã

rios para que a floresta não cobrisse os marcos em Poucos me-

ses e se pudesse plantar capim nos llÍn.ites, tornando-os vlsÍ-
veis ao longo do tempo, conforme programação iniclal prêvia.
Àfém disso, se as linhas secas e não os limites naturais foram

demarcados, o que tem facilitado invasões (como no caso zor6l.
Seria preciso que o relatôrlo do Exêrcito sobre a demarcação

fosse recebido e dlvulgado pela FtNAI. Ao contrário, os admi

nlstradores regionais não sabem com exatidão o que foi demarca

do.
Quanto à flscalização da ârea, havia um plano de formar e

qulpes de vigilância percorrendo o território e criar Postos

de VtgÍIância em pontos crÍticos. Nada disso foL feito, e a

tendêncla da FUNAI ê transfonnar os recursos que entrarem, não
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.em ação concreta e expedições de defesa mas em construções ma-
terlaÍs que não terão nenhum efeito. Apenas na ãrea da l5g De-
legacla houve argumas expedições de defesa, e em malo de 19g6
começavam expêdições de apreensão de madeira nos Urueu-wau-r^/au,
P.r. Rio Branco e Parque do Aripuanãr.que se ressentiamr poxém,
da falta de recursos financeiros. '

SITUAÇÃO DE TERRAS

1.. Aptaká-Cayabi (munic. de-Juara, MT)

área demarcada com erro em 1975. Hâ decreto dessa área.
Nova identiflcação da área em 1995
área 111.410 hectares, perÍmetro 150
área demarcada doc. 63.368 de B/Lo/6g, dec. 74.477 de 20/
8/74 alterou ljmites L67.610 ha).

- Pbpulação; tZl O983 )
Falta redemarcar e homologar acrêscimo
(.fuuef - tomar providências imediatas)

l-nvasões: hidroelétrica planejada pelo Gov. Est. Mato Gros-
so contrução interrompida momentaneamente por f.r
ta de recursos. providências de estudo e defesa
juridlca imprescindiveis.

2. A.I. Arlpuanã (Munic. Aripuanã)

ârea interditada. pela portaria 562/N d,* L4/3/79
deixa de fora grande parte das aldeias do Guariba
nova ldentificação da ãrea em 19851 lncluindo ocupação
aldelas Guarlba
Demarcação em 1985

área 733.400
população: 83 (19BII e Índlos arredlos, tanto Clnta-Larga

guanto, multo provavelmente, Nambiquara.
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GT do decreto 88.1I8r/83 deve discutir a área e homologar a
demarcação. MIRAD informa que houve várlas reuniões GT sem

que a ârea fosse discutida (F,UNAI/BSB processo 4982/78t me-
mo o2L/85i parecer 055/85 reunlões 25/7/85i 24/9/85i 26/9/
85; 7/LO/85i 9/L0/851 ALnda'segundo MIRAD, a Prr-FUNAI deve
dar parecer quanto ã validade de certldões negativas conie-
didas na ârea.

A verdadeira razão do atraso na homologação de ârea ê a

pressão politica de invasores que pretendem Lotear a área
lndÍgena, llgados aos invasores da ãrea Zorô e llgados ao

antlgo Condominio Lunardelli e com projetos de estrada cor-
tando a ãrea indígena.

Hã Lnvasão de fazendas, garimpeiros e tÍtulos de Intermat
deflnltivos e provlsôrios incidindo sobre terra indÍgena.

Os Índios defendem acirradamente suas terras e houve duas
mortes no inicio de 1986.-

üD'

À FUNAI deveria e,rcigJ-r reuniões do GT,

tropôIogos e conhecedores da área.

É lrnportante lembrar que a presença de
torna maLs urgente a defesa efetiva da
demarcação ao terreno, lmpedLndo novas
as atuais.

5

com a presença de an

Índtos arredios só
ârea, homologando a

lnvasões e retirando

3. A.I. BakaLrL/ParanaLinga Pachola Cmunic. Paranatlnga-MT)

demarcação pelo SPI (reg. no Cartório Segundo ofÍclo 24/L/
61, fls. 29I a 293t lLvro 72 no DTC, Culabã, ttTI
redemarcação 1985 - Decreto 92.010 de 28/ll/85
ârea: 61.405 ha - perimetro 135

população 327 C1983)

GT,/decreto 88.118 aprovou demarcação
falta homologar a demarcação (MINTER),. Houve ação dos indlos
para a retirada dos invasores.
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4. A.I. Bakairl (.Santanal (munLc. Nobresl

demarcação pelo SPI [titulo de usofruto de Lí/S/L}OS e
glst,ro no CartôrLo do PrLmeLro Oficto Geral de Imóvels,
marca de RosârLo do Oeste, 27/7/L9651
redemarcação em 1984

ãrea 35.471 ha

População 134 (1983I

não hâ Lnvasores
falta homologâE - FUNAf deye. mandar ao GT para homologar

6

Re-
Co-

a5 A. I. Enauenê- Nauê (§alumãL

Várlos estudos anterlores a 1984 G>roc, FUNAI. 98292/78
tdentificação 1984, com estudo antropolôgico
ârea 533.940 ha., perÍmetro 450- kln

população 139/L983.

A área foi lncluÍda em pauta do GT mas não aprovada
GuNei/ssB proc , 292/72, Memo onjes, azzlAS reunião z4/g/
g5L.

Segundo o MIRAD, a não aprovação se deye a postção contrl
rLa da SEMÀ - mâs trá posslbllldade de entendimento, segun-
do conversa informal.
FUNAI t,em que exlglr novas reunlões no GT, com a presença
de antropôlogos que estudarErm a área.
§ uma área priorlt,ârla, com conflitos e mortes de não-Ín-
dLos em 1985. .

Invasôesl estão começando e podem avolumar-se.
um funclonârto da FUNAT, em 1985, extravazando sua compe-
têncla, concedeu certldão negatJ-va sobre parte da âreal o
que, não tern qualquer valor jurÍdico.
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6. Estivadinho (Parecil (munic, Tangarâ da Serra - MTL

rCentificação 1981

.'área:1970 hectares
população; 11 [1984 L

Jã foi discutida há 2 anos no GT 88.118 e inexplicavel-
mente retirada tprocesso FUNAI/BSB/4882/78i Memo 440/83i P1

recer oL3/84; reunião Gf 5/684. Não foi mais incluida na

pauta das reuniões
FUNAI tem a obrigação de exigír solução pronta no GT.

7. Figueiras tP.areci) (munic' Tangarâ aa serra - MT)"

llemorial descritivo FUNAI 23/8/1982

identificação 19Bt

área 10.000 ha.

Ocorre o mesmo que com a anterior:
(rirNAÍ/BSB/proc . 4882/72i Memo 7L3/83i AgO/Al; 'reuniãó cr

5L6/L984, Parecer ALA/84I

FUNAI tem que convocar Gt

I, A.I. Gauporé (llacurap e outrosl (munic. Guajarâ-Mirim- RO)

Demarcação em 1976 com erro
nova identl-ficação ern 19g5r com estudo antropológtco
ârea 226.2OO

perimetro 340 km

população 2O7/83i 236 t1986I

ruNAltemquemandaraoGTparadlscussão(comPresençade
antropologos responsáveis pelo estudole.redemarcar o acrêscimo'

t|ão há invasores ':.1 .
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9 À.I. Irantxe (munic. DiamantÍna _ MTL

Demarcada em lgg5 (decr. 63.36g, de g/|tL/6gL retLfÍcado pe_

;;.utc 
' 64'027-L4 de 27/L/69 e pero a".r. gr.r33 ce z7/L2/

área 46.7g0, perÍmetro lOO km
população LAg/tgl3
Há invasores e houve ação dos Índios para ret-i.a§_fes em 19g6.Houve reunião cTgg.llg em Z4/g/gS.
llfNTER deve homologar demarcação.

10. Juininha, Uirapuru, Estação Rondon (pareci)
ldentificação em 19g6, cõm antropõIoga
FUNÀI cleve mandar ao GT.

11' A'r' Kaxarari (munlc- p.velho - Ro e Labrea - À!r)
áreaz L27.549 ha
população: 13Ol (I983)
ldentificação em 1965, com antropôlogo
À ãrea fol aprovada pelo MfRÀDr êncâminhada ao MTNTER, folduas vezes aprovada no GT - gg.'11g LLL/tz71gg5 e 28/L/tg86l
MTNTER tem que asslnar decreto e FUNAr proceder â demarca

Ili: 
para a qual há verba programada. o arraso ê inexplicá-

Hã 
'números 

invasores entrando na ârea e os Índ10s,dos' não sabem como fazer valer os seus direltos eapolo das autorldades.

L2' À'rr Karipuna, (munic. p.verho e Guajará-rirlm- Ro _
rlal descrttivo FUNÀr B/LZ/L9791rdentiflcação em 19g3

Área I95.OO0 ha
. população. arredlos

indigna
receber

Memo-
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13. A.I. Karitiana (munic. de Porto Velho - ROL

Demarcada: 1980 (Memorial descritivo FUNAI LA/L/§e}l
Área 89.698 ha

População:125 (19861

Houve reunião GT 88.118 em L2/3/86, com aprovação parecer
090/86
Área tem que ser homologada MINTER

Não há invasores.

14. A.r. Lage (Pacaa-Noval (munLc. Guajará-uiriml

Demarcação : L97 7

Homologação decr.86.346 t1981)
Reg. em Cartório 2059 reg. S.P.U. 68/8L
Área:I07. 32L, perÍmetro 152 -

Não há invasores
População zLz t1983); 248 (.19861

15. A.r. Lourdes (Gavião e Araral (munic. Ji-Paraná- nol

Demarcação 1976

Homologação decr. 88.609, de g/8/Lg83

Retirada de invasores: 1985

Área: I85.534 ha.1 perimetro 27J.

População:450 (-1983)

Falta Reglstro em Cartôrior/Sru (I'UNAII

Eouvé conflitos violentos para a retlrada de invasores, ação

fLrme da FUNÀI e apoio com recursos financeirosr ntlm dos pog

cos exemplos de funcionamento da lei.

Em 1986, houve tent,at,ivas graves ile lnvasão, est,lmuladas por

campanha eleitoral e lmpedldas pela ação armada dos indLos.

Nova lnvasão: plano de htdroelêtrlca. Defesa .Iurídica ê ur-
gente e J,mprescindivel. .
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L6. A.I. Rio Mequens (munic. de Colorado dtOeste)

Identificação: 1984

Ãrea 226.200 ha Portaria L6gO/E 23/8/L984'

Nova identificação 1985r coÍI, estudo antrcpológico Grea 110'000)

População: 51 tf985) com mais 50 que voltarão com a dsrurca-

çao cle area

fUNÀI deve publicar nova portarla com a nova identificação
da área.oGT 88.118 retj.rou duas vezes da pauta a discus-

são da área. O fato ê inexplicâvel, a não ser por Pressões

polÍticas', iá que 9 madelreiras que extraiam milhôes de dô

lares das ãreas foram retlradas e 500 mil dôlares de madei

xe.t aproxlmdamente, foram apreendidos pela rUNAI,/IBDF.

Pressões sobre Governo do Estado devem Ser responsáveis pe

1o lamentãvel atraso.A dsnarcação tem que ser feita imedia-

tamente pela FUNAI (hâ recursos Previstos) nesta seca' Não

há -invasores. .

O Estado deve uma reparação material e moraL a este gruPo,

onde em 1983 delxou morrer de sarampo de 25 a 40 pessoas

num total de 100, afora as mortes em dãcadas anteriores por

omlssão do SPI, que os conhecia e 1â mant'inha funcionârios

pelo menos desde os anos 40.

Área prioritâria do Polonoroeste'

17. A.I. Menkü (rnunic- de Diamantlna)

Decr. interdfçãg: 75.136, de 23/L2/L}7A

Demarcação: ],g77 fanterior ao Polonoroestel
Área 47.094 ha, Perlmetro 92 km

População: 33 C1980)

Falta homologação: MINTER
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18. A.I. Nambiquara (munic. Diamantina)

Decreto: 63.368, 8/L0/L968, alterado dec. 73.221 de 28/LL/73
Identtficação: 1982

Demarcação: 1985

Área: 1.011.961, perimetro 533

População:204 (1984)

Ealta Registro SPU,FUNAI tem que mandar para o SPU.

19. A.I. Rlo Negro-ocaia (Pacaa-Nova) (munlc. de Guajará-Mirlm -Ro)

Demarcação: 1976
'Homologação: 1981 (decr. 86 .347/Lggi-l
Reglstro Cartório 2058r rê9. SPU 67/8L
Área I05.064, perÍmetro 181

População: 264 t1983 i 268 C1986)

20. A.f . Pacaa-Nova (rnunlc. de Guajarã-Mirlm- RO)

Demarcação: 1976

Ãreaz 279.905 ha., perÍmetro 304

População: 399 [1983 i 434 (.1986)

Falta homologação: MINTER tem que homologar.

tProcesso 1.878/83, Memo 043/84, parecer 029/84. êm 23/LL/84
o processo foi levado para is mLnlstros para homologação)

Não se compreende porque não .houve homologação da demarcação

em . dols anos não houve maLs notlcla.
Invasões: gá t0 peguenos colonos com dlreito a reassentamen

to pelo INCRÀ.

21. À.I. Pareci (munlc. de Tangarâ d3 Serra - MTI

População: 91 (1983)

Demarcação: 1983 (decr. 63.368, de 8/L0/L9681
Área: 563. 568 ha, perÍmetro 373

FUNÀI mandou para regJ.st,rar SPU - controlar
Invasões: Lnümeras fazendas invasoras, numa extensão de

'aproxlmadamente 60 mtl hectares. uão houve qr-ralquer

provldência judtclal ou flslca da FUNAI.
a
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22. A.I. Pareci (Formoso) (rnunlc. de Tangará da Serra I"1T)

Memorial descrit.ivo 6/5/L9BL, FUNAI

Demarcação sendo feita em'1986 (decreto i;.015, de28/Ll/85\.
Falta homologar demarcação (FUNAI - mandar GT MINTER)

Área. 19.700
Invasões: Há fazendas invasores e houve conflito com morie

de não indios em 1985

23. Pargue do Aripuanã (munl-c. de VLlhena RO e Aripuanã - MT)

Decretós 64.680 de 23/7/L969 e 62.995 de L6/7/L968-

Área: r.{se .323, perÍ.metro g23

População: arredios
Demarcação: Lgl6 [redemarãação 1985)

FUNAI tem que mandar para registro no SPU

Invasões: Há lnúmeras grandes invasões, como do Grupo Rosse

ttL, que retira madeira.

24. Perlgara (Bororol ,

Demarcaçãor SPI

Redemarcação em 1984

Ârea: l-0.740 ha, perÍmetro 61

População: 86 (1983 L

Não hâ invasores.
FUNÀI tem que mandar para registro no SPU.

25. A.I. PLrlneus de Souza (Nambtquara) (munic. Vila Bela da

SantÍssirna Trindade - MT)

Demarcação 1983

Homologaçãor 1983 (decr. 89.579 de 24/4/841
Reglstro nQ 16.525, Livro nQ 2Í-3. CartôrLo do 1? Oficlo
de Cáceres, MT, em 6/8/84r Eêg. SPU L6/5/85, MT

Área: 28.2L2, perimetro 83

População: 103 t1984)
Hã ãrea acrêsclmo necessârla, de ocupação Lmemorial, com ce

mltêrlos.FUNAI deve mandar grupo com ant,ropôlogo Para estu-
dar acréscimo.
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26. A.r. Ribeirâo (Pacaa-Noval. (munic. de Guajarâ-Mirim- Ro]

Demarcaçâo: 1976

Homologação: decreto 86.347 C1981)

Reglstro em Cartôrio 2060

Registro SPU 69/198L
Ãrea 47.863, perÍmetro 96

População 93 [1983I; LZO (1986]

27. À.I. Rikbaktsa (munic. DLamantina - MT)

Demarcação: 1983 (decr. 368 de 8/L0/681
Área: 79.935, perimetro 198 Km

Não há invasores
Populaçâo'; 424 (.1983 I
Falta MINTER hômologar a demarcação.

28. Rikbaktsa A.I. JapuÍra - --..

Área identificada em 1985; decreto presldencial 93.01I,
de 28/lt/85.
Área: 148.450, perÍmetro 180

População: 570

Fazendej.ros LnvasoreS entraram ccm uma Lirninar cog

tra o decreto, perdertrm na Justiça Federal, entra
ram com várlos recursos. A defesa dos indios estã

sendo feita pelo MINTER, com Proficlência. Enquan

to Lsso os lnvasores Permaneceram, retlrando ma-

deira, LnstaLando benfeltorlas e criando gado.

o risco de confllto á fmfnente. Ê nessa ãrea que

a FUNAr chamou a Policra d*#acomPanhada de

antropôlogo da FUNAI, Para retl,rar os Índtos das

pr6prlas terras (1985), tendo havido vlolência e

tortura.
FUNAI deve retirar lmedlatamente Lnvasores e lmPg

dlr novos desmatamentos.

Área prloritárla do Polonoroeste.

L3

Invasoes:

Y
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29. Rikbaktsa A.I. Escondido

Ãrea tradicLonal dos Rikbaktsa Je identtficada
FUNÀI deve. mandar Para 

'GT. - 88 ' 118

Invasão por Empresas [cotrlguaçu em particularl

30. A.I. Rto Branco (fuparl,/'Macurapl

Demarcação: 1984

Ãreaz 236.L41, Perimetro 200

Populaçáo.2L3 O983) ; 220 (1986I :

processo de homologação aprovado pelo Gf em 1986.

(parecer t06/t986, lL/3/861
MINTER tem que aProvar- homologação

Invasões: por madeireLras que devem estar se apropriando

de mllhões de dóLares de madeira de lei e @-

' lonos na extensão do Projeto Bom PrincÍ'pio'
Invasões na extensão dos projetos de coloniza-

çâo/núcleos Nova BrasLlândia e Alta Florestal

3I. A.I. Roosevelt (Cinta-Larga) (munic. de Plmenta Bueno - RO

e Arl-puanã - ut)
Demarcaçãq: Lg77i redemarcação 1985

Decrero: 73 ,562t 24/l/74, 77.033, de l5/L/76 e, 76.999, 8/v76

Área: 233.056, PerÍmetro 377

Eá 2 anos MINTER deveria ter homologado a demarcação e inex-

pllcavelmente não o fez (processo 0654/03, reunião 6/6/84'
parecer 009-84L

Congra os interésses Lndigenas, manifestam-se grupos politi-
cos de Esptgão do oeste, Lnvasores da ãrea, o que'no entan-

tor não justtftca que a lei não' se cumPra'

À homologação de demarcação de Rossevelt ê questão prloritâ-
rl.a do Polonoroeste.

Invasôesr Não tendo havldo ação do governo, os indlosr €s

19S6, expulsaran vârlos fazendelros da ârea

14 ae a5itt e ao sul do rlo, entrando pela est'rada

de Pacarana.

I
I
I

rl

T
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Permanecem, porêm, muitos invasores que a FUNAI

deve imediatamente retirar, com ajuda de PolÍcia

Fecleral e recursos financeiros apropriados'

os clanos das fazendas ã área indigena deveri;rtn

serobjetodeaçãojudlcialdeirrdenizaçãoporpa!
te da PUNAI.

32. A. I. Sagarana (Pacaa-Nova)

Iderrtificada em 1985, com estudo antropolôgico

Área: 8.400 ha, Perimetro 42 km

'População: 135 O985)

FUNAI deve mandar o estudo para GT 88.118 para pronta aprg

vação e demarcação. A área estâ sob ad'ministração da Igreja'

mas jâ com um acordo de regularização de situação de terras'

33.- A, I. Sararê (Nambiquaral

Demarcação em 1983

Homologação: d'ecreto 91 ' 209 , 29/ 4/ 85

Ãreaz 67 -42O, PerÍ'metro L32

Invas6es: Elnpresas invasoras, que haviam recebido certidão

negativa da FUNAI em 1968, recusaram-se a receber

a lndenização a que faziam jus' Não se sabe como

a FUNAI dá sequência a esse Processo judicial'

Há constantes invasões, controladas com esforço

pelos í.ndios e funcionários da FUNAI'



I

3 4 . A. I. Serra Morena LCinta-t,argal

)m erro em 1977Demarcaçao cc

Decretos 73.562 L],ÍL 24/L/74t 78.109, de 22/7/76

Nova demarcaçãol 1985

Ãrea: 148.300, perimetro 184

População: 59 (1983)

FUNAI tem'que mandar o processo para homologação da demar-

cação no GT

Invasões: O erro na demarcação de L977 jâ era conhecido da

FUNAI pelo menos desde 1980. No entanto, nenhuma

provldência foi tomada e jâ há 6 anos uma empre-

sa vem loteando terra indigena, numa situação qle

a qualquer momento pode explodir ent viol.ência'
O outro problema da Serra Morena ê a construção

da hidroelêtrlca de Ju:ina, que nos limites de

-Lg77 localizava-se em plena ârea indÍgena. Nos

Iimites corrigidos atinge só pequena extensão'

Não se sabe, porêmr sêlls efeltos ecológicosr so-

bre regime de rios, caça e pesca, etc. Nenhuma

provldêncla foi tomada, e estudos e defesa jurí-
dLca são imprescindíveis.
Há risco semPre iminente de conflltos.
Em agosto de 1985r os Clnta-Larga ameaçavam quei

mar ou matar alguâm na hidrelêtrica de Juina. Em

maio de 1986, tomaram a Sede do Parque de Aripua
nã em. Rlozinho, juntamente eom os outros Cinta-
Larga (Rooseveltl I os Palter (Surui) e os l@uens

(saklrabiar e MacuraP).
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35. A.I. Sete de Setembro (paiter-SuruÍ de Rondonial

Demarcação r Lg:l6.; redemarcação 1985

Decreto 7 3 . 56 2-Í , 24/ l/7 4 e' 8O. 169 de L6/ 8/77

Homologação nl- 88.867 ' 19.83

Registro no SPU

Área 247.870, perÍmetro 205

População: 386 (1986I

Invasões: Não há invasões comProvadas, apesar de sinais de

roubo de madeira prôximo ã ârea Zotô e, hâ alguns
' meses, fazendeiros com gado do norte da ârea fper

to da fazenda Catubal, havendo notÍ'cia de que se

retiraram.

36. A.I. Tadarimana tBororoL

De.marcação com erro Pelo SPI

Populaçãor 90 (-1983I.

yUNAI deve demarcai nott.mente, áérescentando a âiea invadin
do e movendo ação judí-cial contra invasores e grandes fazen

das.

Um dos maLores problemas do Polonoroeste e das maiores in-
justiças cometidas contra os indios, pois a ãrea jâ havia

sLdo demarcad,a por Rondon e foi sendo tomada senpre com a

lnêrcia da FUNÀI e ausência de medidas judiciai-s'

37. Teresa Crlstina (Bororo}

. Demarcação em 1976 (26.231 ha)
pUNAI deve ampliar os limites agora e reavivar demarcação.

População: 114 [19831.

T

a
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38. Tenharim (rio Marmelos - TransamazônicaL

Identificação: duas identificações pela fUNAr L984/85
Falta acrêscimo de cast,anhal irnportante, segundo reivi-ndicg
ção dos indios. HA proposta de demarcação desde 1979.
Área: 486.550
População: 225 (198a); 250 (1986)

Processo: aprovado. GT 88. 118 OgL/86i L2/3/L986.
FUNAI deve demarcar e estudar o acrêscimo
Invasões: A Transamazônica cortou seu territôrio

Aneaça d,e invasões por extensão do projeto de colo
nização.

39. À.f. Ti.recatinga

Delimitada: decreto 389260/1983
Identificação: 19 I I

-- ... -Demarcação: 
1983

Área: 130.575ha., perímetro 2Og

População:75 (.l983)

MINTER deve homologar a demarcação (J,lemo 053/84, parecer
GT 88.1I8 LO4/86, reunlão aprovando demarcação LL/4/861

40. À.I. Tubarão-Latundê

Identificação: 1982 (portaria FUNAI nQ 14208, de l7/9/82\
Demarcação:1984
Área: 116.613 ha., perÍmetro L77

População:116 G984) -
O processo (I4emo 365/03, LO/6/L984, reunião GT 3/5/85 pare-
cer n? 077I foi encaminhado ao GT como delimitação da ârea,
quando se trata de homologar a demarcação da área.

f,.-, ,i r. n , ] o ' ,, , .- .l .r .. .'.'.. l'1

t

't,
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4I. A.I. Umutina (munic. Barra dos BugresL

Demarcação pelo SPr [decr. 385 de 6/4/LLLSt t1tulo definttl
vo do Governo Estado MT em 22/3/80i redemarcada em registro
em Cartôrio 4.02I tLvro 3D, EL.27O, Cartórl.o do 19 ofÍ.clo t
Comarca de Rosarlo droeste (MT)

Ãrea 28.L20, perimetro 121

não hâ invasores
População:160 (1983I

42. A.I. Urueu-wau-wau

Demarcaçãoi 1985

Ãrea 1.832.300 ha (parcialmente colncidentes.com o Parque

Nacional Pacaas-Novos)
Decreto 91.416, de 9/7/L985
População: arredia, estJ.mada L.200 Índios
Invasões3 na altura do Projeto üaru,/INCRA - madeireira cor-

tou 7.500 toras apreendLd,as pela FUNAI mas em Pe-
rlgo de serem novamente roubadas.

. Eâ cerca de 40 derrubadas no prolongamento da Li-
nha 80 do Incra, e mals Llnhas inventadas pelos
Lnvasores L82 e 84L sem controle do Incra.
PróxLmo ã en-aZgr na altura do Projeto Bom PrlncÍ
pto hã Lnvasões.O mals grave litÍgio, 9ue vem sen

do explorado politlcamente, ê o do Projeto Bura

reJ.ro, onde o INCRjA, apesar de vãrlas mortes, deu

tltulos, alguns definitivos. Nesta seca, hâ um

forte volume de derrubâdas e pretensões das emPrg

sas de mlneração. O MIRAD tlnha se comPrometldo
' ao'ressentamento dos titulados [cerca de 8O]. Mul

tos dos Lnvasores são estLmulados Por agropecuã

rLas e mlneradoras.
GI deve homologar a demarcação. Incra deve verlfL
car sltuação de lnvasores.

Y



-f-;:)cil;1t3e 20

Conflitos: Só em 1986 houve cerca de 5 mortes (Mlrante da

Serra Índios mataram dois não indios); perto
do rio São Miguel os indios apreenderam um barco

de alumÍnio. No rio Manoel Correia, um indivíduo
fot testemunha de morte de dois indios.

Há uma ação de FUNAI contra genocÍdio de indios (I4anuel Ltrcirc)

Em 1986, houve uma tentativa de redução da ãrea dos Urueu-

erau-wau via manflado de segurança iio Supremo Tribunal Fede-

raL. A Justiça, provisorlamente, deu ganho de causa aos in
dios, mas ê preciso que a FUNAI faça uma boa defesa judi-
cial para não perder a ação.

43. A.I. Utlariti (Pareci)

Identiflcação 1982

Demarcação: 1984 [decr. 89 .259,' 28/L2/831

Áreaz 4L2.304 ha., Perimetro 429

Homologação aprovada pelo GT 88.118 tparecer LOs/86,

LO/4/86. MINTER tem que homologarl

de

I

44. A.I. Vale do GuaPorê

Demarcação: 1983

HomoloEação: decr. 91.2I0, de 29/4/85
Áreaz 242.593, Perimetro 551

População: 259 (1984 )

Há necessidade de acrêsclmo de ârea ftrequlzal sagrado)

Invasôes: Empresas invaSOraS recusaram-Se a receber indeni-
zação gm juizo. Área lrlaiksu' sub-judice.
fUúAf: defesa judicial lmprescindivel (dar sequên-

cla ao processo). Regularlzação fundiârla, Ameaças

constantes de novas invasões-

a

t
l
l
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45. A.f. Zo16

Interditada 11'78, decreto 81.587 | lr/A/L9.78
(cr 88.118r. parecer n? Oll., de L/L0/1985)
Demarcação: I985
Área: 431.700 ha

Populaçãor 175 O983I; 183 0986)
GT 88.118 deve homologar a demarcação

FUNAI,/INCRA/INTERMAT: rEtiTAT ÍNVASOTES

Invasões: Estrada construÍda em L981 (Pacarana! corta o sul
da área indÍ.gena, com PorteLras controladas' Por

' fazendas vlzlnhas. Levantamento de FUNAI/INCRA,/IN

TERMAT em 1984 e em 1985 arrolando J-nvasores.

Empiesa paranaense CAIiIORPA loteando terras lndÍge
nâs.
Comerclantes de Cacoa1 e Esplgão do Oeste insta -
lando fazendas e loteando terras lndÍgenas.
Dõls-postos eletoreLs', duas escolas municipais na

ârea, planos de pista de Pouso na área.
FamilLaridade demónstrada pelos invasores com as

autorLdades Lnvocam conve,rsas com Minlstro do

InterLor, Sr. Ronaldo Costa Couto, corn o coordena

dor do Polonoroeste, St. Mlguel ÂngeJ.o Arabr corl

o secretârio do MIRAD, Sr. SLmão ilatene e aflrmam

terem acesso ãs Í.nformações do GT lntermlnisteri-
al 88.118, de fato tendo lldo estudo antropolôgl-
co da antropôIoga Caiinem Junqueira sobre A.I.Arl
puanã.'
Àusência de quai,squer Provldênclas ou flscaliza -
ção por parte da FUNAI., desde a construção de es-
trada.
Parecer juridlco da advogada Marla Eunlce PaLva

comprova o direlto l-ncontestãvel dos Índlos ã área

lnvadida (entre os rLos Tiroteio e 14 de Abrtl}.

't'-

,1.,
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GRUPOS ARREDTOS/DESALDEADOS

.A.I. ÀIqarape -omerê

Grupo, possivelmente uanarruê-Nambiquara, sobre o qual há

anos a PUNAI tem notlcia, nas proximidades dos rios Cnerê e Cg

rumblara, cidade prôxima de Cerejeiras' 
.

Expedições de contato em 1985 resuLtaram em represãliapor

parte de madeireiras e Lnvasores que a trator arrazaram as ro

ças dos Índiosrhavendo fotografias da FUNAI que o demonstram'

Em 1986 a tragêdta se constrma: há testemunhas de peões

de que vários Índlos foram assasslnados' Se houver remanescen

tes, estarãO em fuga contÍ.nUa. De passageln, entraram em conta

to rápÍdo com uma Índla Nanbiquara'

A pUNAI conseguiu a lnterdição da área Para estudos (Por

tarla n9 203 o/8, de 1l de aúrrr de 1986L. os fazendeiros inva

sores obtlveram do JuLz Federal" de RondônLa uma liminar con-

tra a lnterdiÇão, pols a sede de uma das fazendas estava den-

tro de ârea. A FUNAI entrou com recurso e a limlnarcaiu'
É urgente ter recursos para contato com os Índios, deli-

mltação da ârea e demarcação. O projeto de colonização vLzL-

nha, de 1986 Guarajus, ê uma ameaça grave'

ttâ um estudo antropolôgtco em curso, a ser usado na deli
mltação.

outros tndios Arredlos e Desaldeados

Não houve qualquer medlda Por Parte da 5'UNAI, a1êrn da

compra de materLal a ser usado nas exPediçôes de localização'

Tupi-Cawahtb (Ptrtpcurâ-Madelrtnha) A OPa1{ tem uma nroposta

delnterdtção da área e de trabalho de localLzaçãor guê deVe

rl.a ser feito sm conJunto com a FUNAf '

t

t

t
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Gru OS fox imo Sã ov a 429.

c ídio. ll

JuES sob for te ac

t

Aruâ - a leste do P'I' Rlo Branco e da Reserva Biolôgica

doGuaporé.Estãoidentifi".ao",ehâpossibi}idadedeinter-
ôfção da área' Bâ vârias localizações

1r Baia Rica - ::::" :":::::; ::":::i,ll"usica 
do Gua-

pOIêr

2l Cachoeira Paulo Sal"danha (norte do P'I' Rio Branco'

Perto dos projetos Nova Brasilândia e AI-

ta Floresta) I tlos rlos Colorado e Massaco '

O IBDF' INCRA e o Exérclto fazem referên-

cla a esses lndlos r{rre têrn parentes no P ' I '

Rlo Branco

Um iazendelro do Colorado' S:' '":O::i:nU
rece';;"feitocontatocomessesíndios'
mas a-FUNAL nunca esteve Iâ'

3)HâgruposdentrodareservaBlolôglcaôoGuaporê.He
dols anos seriam cerca de 300' mas teriam

morrido de saralnPo'

HâoutrosgruPossobreosquaishâl.nformaçãomasnãoSe
sabe a locali zaçáo exata'

4I nto São Mlguel (acima de FR-4291i

5) Rlo Manuel Correla G'UNAI chama de Mlguelenos) ;

6) Rlo UruPâ (Perto BR-429I

Hâ outro gruPo!

7)MêdioCantártoourloSot'êrlo-SerlngalSãoTomé'

EI.GruPoKaritlanaouArl}ceuent,reoCandelaseoJ.amart.
n-

t
r
I
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Ao Norte de Rondônta hâ

:o da Mlneradôra Jacundâ - Norte de iondônia '
9) GruPo Perto clâ r"tlrre!'qevr*

Hâ alnda gruPos em Mato-Grosso

10I APtakâ

11) Rlktbaktsa (Escondidol

HãalêmdessesdiversosgruPoslndigenasoudesaldeadbs:
.

1I Àrara:ArlPuanã

' 2r 
ffi::::;::i" o crMr/oPÀN têrn tnrormações e que têm

vindo p"ait assLstência ã ruNer em vLlhena'

3I Jabotl §eiingal do Qui-ntão1 Costa Marques)

4) Massacâ - Porto Velho

5L MacuraP - Colorado

-- -6I .oro.warl LGuajarâ-utrtml
7 L Partntlntlm (Porto-Vefú,1'

8) Urubu - Rio Machado

1-

'1

1

I

I
i
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QInDRo I
PorlrioroE§tE . ÁREÀS INDÍGBNS

CIIADNO 1-À

Dsnarcacão

Barologação
de

Dernarcacão

Feglstro
em

Cartório lrwasão

1. A.I. Apiakâ - KaYabf
2. À.I. I\riFanã (Cinta rargd
3. À.f. sakairl (Pararatinga Pachofal
4. A.I. BakalrÍ (SantâÍra)
5. A.I. Er,aunêNauê (Salurã)
6. Estjvaêirüo (Pareci)
7. Elflreiras (Pareci)
8. A.Í. cr:.eporé 0aacruape outros)
9. À.f. franU<e

10. Juintrüra, Ui-raprnr, E.Rcrdon Earecl)
11. À.I'. Ih-xararl
12: À:I. I'orlpuna
13. À.I. Í'arlLtana
14. À.I. Lage (Pacca !{ova)
15. À.I. IourCes (Gavlão, Arara)
16. À.I. I,lequers
17. À.I. t"Íenkü
18. À.f. Nanrbiquara
19. À.I. Rlo Negro&.{a (Pacaa }fnrê)
20. À.I. Pacaa-tlov;r

23. Parque do l\rlpranã (Cintâ rargal
24. Perigara (gororo)
25. À.I. Pirlnet-rs de Souza (Naútquara)
26. A.I. Ribei.:rão Pacaa llora)
27. 

^.Í. 
Rikbaktsa

28. RiJdlaktsa À.I. JaPuÍra
29. Rilbaktsa À.I. Esordido
30. A.f . Rio Branco (Tuparir.MacuraP)
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.
40.
't1.4t.
43.
{4.
45.

A.I.
A.I.
A.I.
À.r.
À.r.
À.r.
À.r.
À.r.
À.I.
À.I.
À.r.

Sete de Setsnbro (Sureü-Patter)
Tadarim:na (Eororo)
11eresa Ccisttna (Bororo)
Tedtarim
Tlrecatlnga (Narnblquaral
Ttrbarão-IrrbJÍdê
t mutlxa
Unreu.+rau:ryau
UtlarlLi (Parecl)

VaIc do ctraporê (Naúl$Era)
Zoró

qr erro 1975
1985. sPrl1985

sPr,/Ig8{

-.-"t-.1985

28.IL.85

1981
1983

slro
slrn

slm

slm
slrn

slm

sim
slm

slm

slm

§ln
?

slm
slm
sln
slm

sÍm
slm
slm
'slm

slm
slm

slm
slrn
slrn

slm

elro

",'sÍm

1980*
l98r*
l!)76r

L977' '- 1985
1981i

antes 1981r
1983

1985
sP$

1983
1981*
1983

1983
L977t

- Ie83
1985'
ll)76r

1983
198{

sPr./r984
1!r85
1984
1984
1985

tt

tt1981
Il-.

r'
I'l'"'

t,.

t't-.

t'
L_"

1985
rtSr

1985

1983

1985

t

À.I. Rcosevelt (Ctnta targa)
À.I. Sagarana (Pacaa Noí/a)
À.I. Sar.rré (Namblquara)
À.I. Sena tlcrena (Cinta larga)

-t'
I

t' ' Donarcação antcrlor ao põlo
.r lErolc4loção antxtor ao Fôlo

Áreas denrarcadas (30) - 8 antes do
Áreas horologadas (9) - 3 antes do
Regtstro SPU '6

' f"lta demarerr 15 + 19 = 3{
trorolay.rr 36 (dcntre as {51 - de trrrrltato (20)

EOtOlorcES',Il:
POTNOIiSUS'TE

.-
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RO 1-B

ARREDIOS E DOS

ARFSDIOS

I. - Área da rodovia BR-429

1. Aruá - BaÍa Rica

2. Aruá - Cactroeira Paulo Saldanha

. Reserva Biológica de GuaPore

. Rio São Mlguel

. Rio Manuel Correla (Ml-guelenos)

. Rlo UruPá

. Rlo Cantário ou Sot'êrio - Serlngal São Tome

fI- Outros em Rondônla

8. Karltlana ou Ariken entre o Candeias e o Jamarl

9. Grupo píoxlmo à Mlneradora Jacundã - norte de Rondônia

III- Mato Grosso

10. APiaká
11. Rikbaktsa (Escondido)

DESAI,D EADOS

I

3

4

5

6

7

tF

I

L2.
13.
L4.
15.
16.
L7.
18.
19.

Arara - AriPuana

Àrara - Guarlba

Jabott (Seringal do Quintão' Costa Marques)

Massacá - Porto Velho

MacuraP - Colorado -
oro-wari (Guajará uirlm)
Parintlntin (Port'o Velho)

Urubu - rl-o Machado

I

L

t

L

t

1

I
i
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Gl'-88.1I8

l. ,\)id.id{ayab1

2. À.1. Aripanã

J. lukiJrl-Pachola

4, tLrkalrl-Santana

5. uruuenâ-Nauê

6. llstlvadlrúD (Parecl)

-err rcarnirürar estulo
ao Gf, redsnarcar

-retirar lnvasores
* -lridroelêbrlca

-açào x invasores (?) -t

-uurndar para GI'
lurologar

-lnslstlr con Gl'
presença de antro
tÉlogos

-exlglr solução Cr

-Idsn
-urardar esEudo ao

GT

-dPfovJI
dcrnarcaçào

7. l'lguelras (Pareci)
8. À.I. A:aporê

9. À.L lrant)(e

-all)ljovür
cltllarcação

-idenr

?
lí1. J.rinlrüa
'. Itxarari

r z. lürrlprna

lrurndtrr ao GI
-dernarcar
-retlrar lnvasores
estudo arredlos

l.l . l(Jrltlana
l4 . Lage
15. Iarrdes
16. I'UJuens

-freglstro Cartórlo *-hldroelétrlca
-nova porbarla
ellglr Grldernrcg
çao

-a[)rOV!lf
dorr.rrcaçiu

17. l.Lrüu
l.tt. l.l.rrrüli,;uara
I ). l{lo t'lcAro
21,. À.I. Pacaa Nova
ll. À.1. Parecl

-8e9. S.P.U.

-retirar posselros
-conbrolar Ftêg.
S.P.U. retlrar
fazerdas

rnandar GI
retlr.ar lnvasg
re9

-marxlar SPU
retirar lnvaso
res

-R€S. S.P.U
-acrêsclrc de área

'ilçao conLra
lnvasores

2). A.L. FornEso .ação conLra
lnvasores

IJ. I\JN§'I -açao contra
Lnvasores

.,1. Pullgara
'" Pirlneus de Sorza
--. À.I. nibelrão
.17. .\. r. ttlkbaktsa
2U. JaFlira -retlrar lnvasores

dannrcar
aundar estudo Gf
-retlrar lnvasores

-açao conbra
lnvasoreg

2': l:scondldo
J0. ttio Branco ,-açao conbra

lnvasores
*açao|l . lti.rosrevelt

J2. Saqarana
31. Sarará

-retlrar lnvasores
rnardar estudo GI

Ji. §rrra More.na
retlrar Lnvasores

-Ínerdar p/tunologa-
çeo no GT
retlrar lnvasores

-fÍscallzar Urnltes
-redenarcar

-segu1r, proccsso
lnvasores
hidroelétrlca

',t l

JL. Scte de Seterüro
3ú. 'fadarinana -dçao coltLra

lnvasoresr

I

i

-:

J/. 'l\:resa CrtsLlna'lU. 'l'úrüBrlm
-redsrErcar
dsnarcar e estudar
acréscünc

J9. 'l'ircca!1nga
.10.'l\rbatão laturxJê

.l l . tlrrutlnr

''sogulr açáo de
lnvasores
hldroel6trica

ação (genocÍdio
e outras)

-lurt<rl«.r;ar

-lnncl«.1ar, 42, Urueu-wau-wau

h
4 l. ULlarltl
4.1. Vale de Guaporé

-expulsar
lnvasores

-exErlsar lnvaso- -scxlulr processo
:eg. fundlária

-açao contra
:nvasores

res
lt,, Zr:t6 -exprlear lnvaso- -lrrrulolar'

re9

r,rLr.rs Áreas: F'ÍIilÀI deve rjeflnlr terrltóúio e leallzar
(*) Hidroetãtrica planejada

' -li--ii rrrr rrrr
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-ot'lr"{ rt iu: ltwrtuores 1/
rosi--ito üo dlrelt\)
lndÍtjena

-hornlogar demcr-
caçao

-acordo €n
N'NÀI

o

p

-lrcuul<.r.1af
dorurcaçao

i;i r

:i

-as6lnar decreto

-lrornlogar

)

-lxxulo;ar

.;i :i'

:

I

,:

-lxlrrloEar -r'úJcsür tLar êcrlotto§

-hcrrclogar {rÍúnt.lr lttvasorus
paru rütlrada

-lurulular
J.:iu-,1 Jlil'ILc
lrdÍqcna

-h.lololar

-iroroloqer

decruLo área

-lrnrrl4rr
-hcnologarr

1r -Lrr!('lltJti illvJrDrus
rusp:lto írea lndÍ
gcn.li rcJsscntar

-h:urlrr3u'

I

I
I

-lç[:ltl .tOS (lUü tíJll
direlto
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São Paulo. 07 de abril de 1986.

Ilmo. Sr.
Dr. lliguel Arab
DD. Coórdenador do lrôerana Polonoroeste
SUDECO-superinrendêncià de Desenvolvinenro
da Região Centro-Oeste
SAS - Quadra I - Bloco A - Lote 9/10
BRÂSÍLIA . DF

Senhor Coordenador:

Prineirament,er cabe-nos cunrprinentá-lo como
coordenado" io Polonoroeste da suDEco pela presença ativa
nas questões relativas ao .conponente indígena. De fato, no
último ano, houve inegáveis nelhoras no desempenho do polo-
noroeste quanto ã demarcação das torras indígenas

No entanto. lamentanos I necessidade de voltar
a pedlr sua..pronta intervenção em dois pontos: prineiro,jun
to à lunai. pois prosseguen-grandes atneaças contra.os Ín-
dlos da ãrea do Prograna ,"^ ür" resposta ã altura. Segundo,

-no sentldo de cstimular uma melhor articulação entre a exe-
cução concreta do Programa feita pela Funai e a sua avalia-
ção pela equipe da FIPE. signat,ária deste docunento. '

' 
Há tndicadores ieguror 

tál 
or" as prioridades pa

r8 prograuração da Funai para o polonoroeste 19g6 (documento
cntregue pela FIPE e SUDECO en fevereiro. como um guia de
ação para a Funai! contlnualr não sendo leiradas ern conta. Fi
que claro, entãor eue as observações que se seguen não se
rcferen à SUngCOr nas i inércla da sunai.

Resurnlndo:.i; dcsae o iníclo, a equipc de ava-
'llação ven lnsistindo em que os recursos redundem en prore
ção concreta aos índios. c[ particular em terra e saúde. e

não na forma de equipainentos e adnrinistração da Funai. o pg

lonorocste n5o conscguiu rcverter essa tendência. Â asôncir

c,l.(,o lrnrrrr[lnr ..Am.luc .L satr.a oE]n-
C.ul lcrul ltrllt. krr Itro. ?..t.a atlllll. ll]trr o ltalra. g. ,rrt. t,
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de.uma descjãvel articulação entre a avaliação e a adminis
tração da.Funai vem causando uma acumulação de gastos 

",nelos. cn prejuízo dos gastos em resultados.
2) Prova á que a própria Funai pretende vol-

tar-se contra suas decisôes anterioresr e as do governo, nos
casos dos Enaucnê-nauê. Ãrea Indígena Rio Formosor e mais
grave contra os zoró e os cinta Larga da Área Indígena Ari' puanã, desbaratando recursos ao envia*ovas equipes a campo' en áreas já denarcadas, garantidas por decreto presi-
denciar ou já identificadas e estudadas con suficiência e
conpetência. :

3) Tambãra de preocupar á o caso das áreas pa-
ralisadas en tramitaçôes administrativas, em particular no
GT do Decreto gg.llg/93, como a Ãrea IndÍgena Mequens,Área
'rndígena Aripuanã. Área IndÍgena rnauenê-iauê, Área Indíge
na Guaporá, Ãrea IndÍgena sagarana, quando sua denarcação
cou recursos previstos, já deveria estar sendo iniciada a-
Sora em abri!, no final das chuvas. É urgente a interven_
ção direta da suDEC0 para a acereração desses processos,

- pois não houve nLnhuna reunião do GT para os grupos do po-
lonoroeste. desde' dezenbro, para- demarcação ou hornorogação.
Ess.l. intervenção deveria exigir sémpre da Funai a presença,
n9 GT. de antrop6logos que conhecem as áreas.

. l) Hí nais de dois anos, úen esta equipe de' avaliação. enfatizando o perigo que corren índios sem conta
to e a necessidade de foruração de equipes extraorotr;rt"r=
p8ra a.sua rocarização e imediata interdição da área. A ex
pansão da ocupação não permite perda de tenpo. Dois 

"*ur]plos en especial denonstran a pouca vontade da Funai etr
protegê-ros. No Madeirinha continua abandonado ã sua sorte
o grupo Tupi chamado pelos Gavião. de piripicura. Âpesar dos
esforços diretos. da equipe de avaliação. a interdição ain-
da nâo foi promulgada. ofnesmo ocorre com os Índios do co-
runblara cujas roças 

"rtio sendo destruídas a trator.
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5) Prossegue a lnexpllcivel ausência de defesa
Jurídica dos índios cm processos administrativos e judici-
als, cosro Urueu-wau-Haü1 Rikbaktsa ,2o16 'Nambiquara, parecl
o nultos outros. ' - :;

6) Âs equipes de vigilância tão longamente dis
cutidas Jamals entrarcm em açãot enquanto milhões de dóla-
res em raadei,ra são roubados aos índios e ã Nação. como por
exenplor nos Urueu-rau-Íâu, na Ãrea indÍgena Rio Brancor na
Área tndÍgena Zoró, Área Indígena Japuíra (RiLbaktsa)etc.

' 7) Âpesar das obserrrçí", cornpetentes e funda-
nentadas de especialistas emlmedicina preventiva e curativa,
o atendirnento m6dico continrta insuficiente er na naioria das

áreasr a taxa de mortaiidade continua.tão alta como no inÍ-
cio do .Prograna.

. 8) Continua a Funai a 
-resistir ã participação

dos Índios na declsão da programação prioritãria para suas
íreas .. . .. __ - .-.. .. .

Por que isso ocorre?

Fol notório que na aCministração Ãureo Falei-
rosr.na direção do extinto Dápartamento do patrinônio Indí-
getlê.- DPI/Funai -,.sua equipe deú uroa contribuição inesti:
grável ao acelerarnento da defesa das terras, permitindo ao

Polonoroeste chegar ãs l8 dentre 29 áreas denarcadas.

. . 'hoje volta-se atrás. Eãias mesnas 18 estãoanna
çadas e 30 outras que faltan identificar e/ou den.rcar conl
tlnuau desconsideradas. ' 'í:::

.t
O agravamento da.:crise lnstitucionai. da Funai.

es deuissões e substitulções da Âsplan (Assessoria de.plane
Janento/Funai e DPI/Funal). ê a perigosa e autoritária rees
truturação que se faz naiFunai. ,", 

"onrútto 
á-sociedaau cf

Yll, eo Congresso Nacional, índios. Associaçio lArasileirl
de' Ántropologia. associações'de apoio ao: índios e especia-
tlstasr provocâran e ausãàcia total de"piánejamento do iolo
norocston euG antês mcsmo delxava nuito a desejar.

: 
- ' rl
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Proponos um maior controle na alocação de re-
cursosr cor maior particlpação da iquipe de avaliação c da
coordenadoria da SUDECO. Isto, nais a nomeação da coordena
ção e planeJanento de projetos especiais. poderiam devol_
ver o uelhor resullado que tÍnhamos obtido em l9g4 e l9gs.

Caso contrário, a equipe de avaliaçãor por €s
te instrumento, declina de toda responsabilidade pelo la-
nentaÍel desenpenho do componente indígena do polonoroeste
que ora se anuncia. continuaremos nosso trabalho com o de-
vldo rlgor. por slgnlficar una forma de acompanhamentormas
clentes da inutilidade e do caráter puramente figurativo de
tal esforço.

, Caso a Funai não acelte tonar as uredidas aqui
sugeridas. recqmendamos ã suDEco a suspensão dos recursos
atá que'seJan criadas condições de planejanento e execução,
nuD prazo curto. evitando prejuÍzos aos índios e ãs demar-
cações. '

., Pedlnos que estas recomendações e advertên-
ctas sejan-levadas ao conhecinento do Ministro do rnterior
c do Banco tfundialo . -i.

_ Aguardando resposte..as nossas nelhores sauda
ções c o desejo de que nossa atuação comum con a SUDECO ;
o I'tinter apenas aunente, no interesse da proteção ã nino-
rla. lndígena.

Âtenclo

Bo dlin
pcle Equlpeãe Avaliação do.polonoroesre

FIPE/USP

Âbel de Barros Lina
. Carnen Junqueira

Uauro de ltcllo Leonel Jr.' Rlnaldo lrleira Arrudr

I

i
'l

l,

I

I

I

i

i,
li
t,
i:

t:

1

r 1l-i: a

aa. aao ,rrlo t,

I
I

I
I

I
L

I

-




